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DELIBERAÇÃO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE Nº 006/2026 

Dispõe sobre a aprovação dos recursos financeiros destinados ao Hospital César 
Leite, por meio da Portaria nº 10.915, de 2026. 

O Conselho Municipal de Saúde de Manhuaçu, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei Municipal que institui o 

Conselho Municipal de Saúde, e considerando as deliberações ocorridas em sua Reunião 
Ordinária realizada no dia 10 de junho de 2026, 

DELIBERA: 

Art. 1º Fica aprovada a destinação dos recursos financeiros previstos na Portaria nº 
10.915/2026, no valor de R$ 501.234,00 (quinhentos e um mil, duzentos e trinta 

e quatro reais), destinados ao Hospital César Leite, visando ao fortalecimento, 
manutenção e qualificação dos serviços de assistência à saúde prestados à população do 

Município de Manhuaçu e da região. 

Art. 2º Os recursos deverão ser aplicados em conformidade com o objeto definido na 
respectiva Portaria e observadas as normas legais e regulamentares vigentes, garantindo 
a transparência, o controle social e a adequada prestação de contas aos órgãos 
competentes. 

Art. 3º O Conselho Municipal de Saúde acompanhará a execução e aplicação dos recursos, 
observando o cumprimento das finalidades estabelecidas e os princípios do Sistema Único 
de Saúde – SUS. 

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo plenário do Conselho 
Municipal de Saúde. 

 

Manhuaçu (MG), 10 de junho de 2026. 

 
Nelson de Abreu 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Manhuaçu 
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